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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA Nº 55 

01 .612.603/0001-07 Exercicio: 2022 

DECRETO Nº 58, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 • LEI N.189 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

610 DESPORTO E LAZER-INCENT. E MODERNIZAÇÃO ESPORTIVI -21 .381,08 27.813.0012.2125.0000 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( •) -233.258,98 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na dat a de sua publicação. 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

861.485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 01 de setembro de 2022 

ld: 13B5A4AACD4FFBD7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA Nº 55 
01 .612.603/0001--07 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 60, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.189 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal sup/ementilr e da outras providêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUN I CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, no uso de suas 
atribui ções l egais . E no que l he confe r e o i nc i so II do art . 07 da Le i n º 
170/2020 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fi ca a ber to no orçamento vi gente , um c r édi to adi c i onal suplementar na 
i mportância de R$371 . 912 , 99 dis t ribuídos as s e guintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

01 .031 .0032.2002.0000 DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA 

371.912,99 

4.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

19 04.122.0001 .2005.0000 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS -CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

41 

42 

46 

58 

04.122.0003.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0003.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
750 
999 000 

04.122.0003.2010.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
Não se aplica 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04.122.0003.2018.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

8.000,00 
F.R. : 1 500 00 

36.000,00 
F.R. : 1 500 00 

8.600,00 
F.R. : 1 750 00 

14.000,00 
F.R. : 1 500 00 

10.000,00 
F.R. : 1 500 00 

DECRETO Nº 60, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.189 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

117 

120 

12.361 .0005.2036.0000 DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE NO ENSINO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
200 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

12.361 .0005.2036.0000 DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE NO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 03 02 FUNDO OE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

176 

184 

12.361 .0010.2109.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
541 Transferências do FUNDEB- Complementação da União - VMF 
999 000 Não se aplica 

12.361.0010.2989.0000 
3.1 .91 .13.00 

540 
230 000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES- Profissionais da Educação Básic 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

274 04.122.0003.2053.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

275 04.122.0003.2053.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS 

24.000,00 
F .R.: 1 500 00 

16.000,00 
F .R.: 1 500 00 

18.000,00 
F.R.: 1 541 01 

92.279,94 
F.R.: 1 540 01 

39.033,05 
F.R.: 1 500 00 

14.000,00 
F.R.: 1 500 00 

414 10.301 .0013.2065.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE 23.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R.: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

423 10.301 .001 3.2069.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE 12.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 60, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 • LEI N.1 89 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

425 

629 

02 07 01 

465 

466 

10.301.0013.2069.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

10.122.0013.2021 .0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
602 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0018.2071 .0000 DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA RURAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.244.0018.2071 .0000 DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA RURAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

504 08.244.0019.2099.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
660 
999 000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Não se aplica 

6.000,00 
F.R.: 1 600 02 

16.000,00 
F.R.: 1 602 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

16.000,00 
F.R.: 1 500 00 

8.000,00 
F.R.: 1 660 04 

Artigo 2o.- O c r édi to aberto na fo r ma do art i go a nte rior será coberto com r ecur sos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

01 .031 .0032.2002.0000 DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -4.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02 03 0 1 

103 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA Nº 55 

01 .612.603/0001--07 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 60, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.189 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE NO ENSINO -20.053,27 12.381.0005.1017.0000 
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 570 0 1 
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
999 000 Não se aplica 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA· FUNDEB 

02 

182 12.361.001 0.2989.0000 ENSINO FUNDAMENTAL -92.279.94 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 0 1 
540 
230 000 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB • Profissionais da Educação Báslc 

196 12.361.0010.2990.0000 ENSINO FUNDAMENTAL -18 .000,00 
3 .3.90.36.00 OUTROS SERVIÇQS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R. Gn.ipo: 1 541 0 1 
541 Tranafertncias do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

333 17.512.0015.1035.0000 DESENVOLVlMENTO URBANO E RURAL ·38.233,05 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAtAÇOES F.R. Grupo: 1 700 05 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Nãoseapllca 

358 26.451 .001 7.2054.0000 MOBILIDADE URBANA -23.800.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Gn.ipo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

362 26.782.0022.1032.0000 PROMOÇÃO DA MOBILIDADE -31 .000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn.ipo: 1 700 os 
700 Outras Transfer6ncias de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Não se aplica 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

395 

406 

10.301.0013.2064.0000 
3 .3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301.0013.2065.0000 
3 .3.50.41 .00 
500 
300 000 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 

-9.000,00 
F .R. Grupo: 1 600 02 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE 
CONTRIBUIÇÕES 
Recursos não vinculados da Impostos 
SaClde • Despesas com ASPS 

-27.946,73 
F .R. Gn.ipo: 1 500 00 

DECRETO Nº 60, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.189 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

421 

428 

10.301.0013.2069.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE -18.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

10.301 .0013.2093.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE -17.761.34 
3 .1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F .R. Gn.ipo: 1 600 02 
600 
999 000 

Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

463 08.244.0018.2071.0000 DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA RURAL -37.838,66 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F .R. Gn.ipo: 1 500 00 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

541 08 .244.0019.2993.0000 
3 .3.90.36.00 

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 660 04 

660 Transfer6ncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Naoseap!lca 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

584 13.392.0023.2126.0000 DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO CULTURAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 
999 000 

Recursos nao vlnculados de Impostos 
Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE 

813 18.541 .0021.2124.0000 ARBORIZAÇÃO DA CIDADE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
SOO Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de s ua publicaç:a.o. 

-1 3 .000,00 
F .R. Gn.ipo: 1 500 00 

-13.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-371 .912,99 

DECRETO Nº 60 , DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.189 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

861 .485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 08 de setembro de 2022 

ld:0047D815AFC3FBDC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA Nº 55 
01 .612.603/0001-07 Exerclclo: 2022 

DECRETO Nº 61 , DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.189 

Abre no 0/Çilmento vigente crédito adicional suplementar e da outras provklências 

O (A) PREFEITO (A ) MUNICIPAL DE SANTO ANTONI O DOS MILAGRES , no U5O de 5 Ua 5 
at r ibuições l egais . E no que lhe confere o inci so I I do art . 07 da Lei n ° 
170/2020 

DECRETA : 

Artigo lo - - Fica abe r to no orçamento vigent e, um c r é dito adi ciona l 5up lementar na 
i mportância de R$2 0ti . 0 0 0, 00 d istribuidos as seguin tes dotações : 

Suplementação ( + ) 204.000,00 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

117 12.361.0005.2036.0000 DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE NO ENSINO 30.000,00 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 500 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

119 12.361.0005.2036.0000 DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE NO ENSINO 23.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FISICA F.R.: 1 500 

500 Recursos nao vinculados de Impostos 
200 000 Educeição - Despesas com MOE 

120 12.361.0005.2036.0000 DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE NO ENSINO 26.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

124 12.361 .0005.2040.0000 DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE NO ENSINO 5.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 552 

552 Trs,neferêncls,e de Reculll08 do FNOE Referentes so Progmma Nacional de 
999 000 Não se aplica 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BASICA • FUNDEB 

635 12.365.0007 .2947 .0000 ENSINO INFANTIL 16.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 542 

542 Tmneferênclas do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

175 12.361.0010.1946.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 12.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 540 
540 Transferências do FUNDEB - lmpostoa e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

194 12.361.0010.2990.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 12.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 540 

540 Transfer6nclas do FUNDEB - Impostos e Transfer6ndas de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

DECRETO Nº 61 , DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.189 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

275 04.122.0003.2053.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 18.000,00 

3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. : 1 500 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

414 10.301.0013.2065.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO- SAÚDE 3.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 

500 Recunso5 nao vinculad05 de lmpostog 
300 000 Saude - Despesas com ASPS 

425 10.301.0013.2069.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE 25.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. : 1 600 

500 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

629 10.1 22.0013.2021.0000 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO - SAÚDE 16.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 602 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recul'808 do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

469 08.244 .0018.2071.0000 DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA RURAL 18.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. : 1 500 

500 Recur&OS nêo vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Art igo 2o.- O c rédito aberto na forma do artigo anterior será cobert o com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

21 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL -1 3 .657,40 

00 

00 

00 

01 

00 

01 

01 

00 

00 

02 

00 

ao 

04.122.0001.2005.0000 

3.3 .90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 

F .R. Grupo: 1 500 00 

500 
999 000 Não se aplica 

02 03 0 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

99 12.361.0002.1015.0000 
4.4.90.51 .00 

500 
200 000 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

-12.260,85 
F .R. Grupo: 1 500 00 
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